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dos fatos meritórios de ato de bravura e sua correlação com o trabalho, devendo ao final emitir relatório 
circunstanciado, propondo ao Conselho a medida cabível, composta pelos membros do Conselho Superior da 
Polícia Civil abaixo relacionados: 

1. Odorico Ribeiro de Mendonça e Mesquita, Delegado de Polícia Classe Especial, matrícula nº 45640023, 
que a presidirá;
2. João Eduardo Santana Davanço, Delegado de Polícia Classe Especial, matrícula nº 38056023 e
3. André Bello, Investigador de Polícia Judiciária, Classe Especial, matrícula n° 60858023.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

RÔZEMAN GEISE RODRIGUES DE PAULA
Delegada de Polícia

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil/MS em substituição legal

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 614, de 14 de julho de 2023

  O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no caput do artigo 256, da Lei Estadual nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 

RESOLVE:

INSTAURAR a Sindicância nº 31/043.309/2023; e DESIGNAR os Policiais Penais André Luiz Mariano 
de Oliveira, matrícula nº 129106023 e Marcela Dias Maio Alencar, matrícula n° 121206021; para constituírem 
a Comissão Sindicante e sob a presidência do(a) primeiro(a) conduzir a apuração de possível irregularidade 
disciplinar praticada por servidor(a), apresentando o respectivo relatório no prazo de 90 (noventa) dias, a contar 
da publicação desta portaria, observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 14 de julho de 2023.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 64973022

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0700, DE 13 DE JULHO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora LIDIA MARIA GARCIA GOMES TIAGO DE SOUZA, matrícula n. 34953024, ocupante do cargo de 
Professor de Ensino Superior, símbolo 447/III/1/A, código 60082, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Universidade Estadual, com fulcro no art. 6º, incisos I, II, III, IV e V, 
§1º, §2º e art. 7º, inciso I, e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no 
art. 4º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º, §6º, inciso I, §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de 
novembro de 2019 (Processo n. 29/500474/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE JULHO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0701, DE 13 DE JULHO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:
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CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor CICERO VIEIRA DE BRITO, matrícula n. 35203022, categoria funcional Agente Condutor de Veículos, 
cargo Agente Condutor de Veículos II, símbolo 133/FNC/1/G, código 70072, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado no Departamento Estadual de Trânsito, com fulcro no art. 11, 
incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, 
incisos, I, II, III, IV, §2º, inciso I e §3º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019  
(Processo n. 31/008684/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE JULHO DE 2023. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0702, DE 13 DE JULHO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e reajuste 
na mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência 
Social, à servidora ELECIR RIBEIRO ARCE, matrícula n. 16584025, ocupante do cargo de Professor, classe D3, 
nível 4, código 60086, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso II, da Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 76-A, §7º , da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, art. 20, incisos, I, 
II, III, IV, §2º, inciso II, §3º, inciso II, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo 
n. 29/023250/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE JULHO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0703, DE 13 DE JULHO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais e paridade, à 
servidora CLEUSA BALBINO DA SILVA, matrícula n. 52804021, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 667/
ESP/1/5, código 40390, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, com fulcro no art. 10º, §1º, da Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 5º, §1º, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, art. 
1º, inciso II, alínea “b”, da Lei Complementar Federal n. 51, de 20 de dezembro de 1985, com redação dada pela 
Lei Complementar Federal n. 144, de 15 de maio de 2014 e art. 7º, da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de 
dezembro de 2003 (Processo n. 31/600010/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE JULHO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0704, DE 13 DE JULHO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR, por invalidez, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, em índice não 
inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, o servidor ADENIR DOMINGOS 
DA SILVA, matrículas n. 49454021 e n. 49454022, ocupante dos cargos de Professor/Professor, classe F4/D4, 
nível 5/3, código 60001/60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 35, “caput” e art. 76-A, §2º, inciso II, todos da 
Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 
2020, art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 12 
de novembro de 2019 e art. 26 (Processo n. 29/015853/2023).
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CAMPO GRANDE-MS, 13 DE JULHO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0705, DE 13 DE JULHO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por incapacidade definitiva da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com proventos integrais e paridade, o 3º Sargento-PM JOSE PEREIRA BRASIL, matrícula n. 32682022, símbolo 
644/3SG/1/3, código 40018, com fulcro no art. 54, art. 94, art. 95, inciso II, art. 97, inciso IV, §2º, todos da Lei 
Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 68, de 8 de julho de 
1993 e n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/028251/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE JULHO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0706, DE 13 DE JULHO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por incapacidade definitiva da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com proventos integrais e paridade, o Soldado-PM CALOS HENRIQUES QUINTAS JUNIOR, matrícula n. 426741021, 
símbolo 644/SD/1/1, código 40020, com fulcro no art. 47, inciso XII, art. 54, art. 86, inciso II, art. 94, art. 95, 
inciso II, art. 97, inciso IV e art. 100, inciso I, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com 
redação dada pela Lei Complementar n. 68, de 8 de julho de 1993, n. 127, de 15 de maio de 2008 e n. 275, de 
20 de julho de 2020 (Processo n. 31/045053/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE JULHO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0707, DE 13 DE JULHO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos proporcionais 
e paridade, o Cabo-PM IVAN SILVIO MOREIRA DA SILVA, matrícula n. 88718022, símbolo 644/CB/1/3, código 
40019, com fulcro no art. 47, inciso XII, art. 54, art. 86, inciso II, art. 94, art. 95, inciso VI, da Lei Complementar 
n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020, 
combinado com art. 13, inciso IV, letra “a”, §2º, do Decreto n. 1.261, de 02 de outubro de 1981 (Processo n. 
31/095562/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE JULHO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0708, DE 13 DE JULHO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

RETORNAR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com proventos integrais e paridade, o Subtenente-PM PAULO SERGIO PEREIRA, matrícula n. 79788024, símbolo 
644/STE/1/3, código 40015, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e art. 90-B, inciso I, alíneas 
“a” e “b”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/087306/2022).
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CAMPO GRANDE-MS, 13 DE JULHO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/006007/2023, DEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por OCENI MOREIRA 
ALBUQUERQUE, matrícula n. 17031021, aposentada no cargo de Assistente de Administração, em conformidade 
com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.524/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE JULHO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/006156/2023, DEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por IRACIL DE SIQUEIRA 
COFFACI, matrícula n. 67284021, aposentada no cargo de Copeiro, em conformidade com os fundamentos 
contidos na Manifestação n. 1.781/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE JULHO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/005539/2023, DEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por ELISA MIKIKO ARAKAKI, 
matrícula n. 103447021, aposentada no cargo de Técnico de Contabilidade, em conformidade com os fundamentos 
contidos na Manifestação n. 1.594/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE JULHO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 55/501080/2017, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de ENEIDE SOBREIRA 
DE SOUZA, matrícula n. 78008022, aposentada no cargo de Agente de Atividades Educacionais, com reavaliação 
prevista até 10 de maio de 2025, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.733/2023/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE JULHO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no 
Processo n. 77/002968/2023, DEFERE o pedido de INCLUSÃO DE DEPENDENTE, impetrado por VERONICA DE 
FATIMA FARIA GODOY E RIBEIRO, matrícula n. 38965024, em que solicita a inclusão do dependente DOMINGOS 
ALBERTO CARDOSO RIBEIRO, na condição de Cônjuge, para fins de imposto de renda, em conformidade com os 
fundamentos contidos na Manifestação n. 1.790/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE JULHO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/004836/2023, DEFERE o pedido de EXCLUSÃO DE DEPENDENTE, impetrado por LAURA SILVA BIAZOTO, 
matrícula n. 56740022, em que solicita a exclusão do dependente JOSE DONIZETE BIAZOTO, na condição de 
cônjuge divorciado, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.812/2023/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE JULHO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/006485/2023, DEFERE o pedido de REVISÃO DE PROVENTOS, impetrado por JANE VILHALBA CABRAL 
PEREIRA, matrícula n. 56741023, aposentada no cargo de Professor, em conformidade com os fundamentos 
contidos na Manifestação n. 1.974/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE JULHO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/005597/2023, DEFERE o pedido de PAGAMENTO DE DIFERENÇA – CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, 
impetrado por ALESSANDRA NUNES DOS SANTOS, matrícula n. 90017022, aposentada no cargo de Assistente de 
Ações Sociais, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.459/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE JULHO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/004988/2023, DEFERE o pedido de EXCLUSÃO DE TEMPO EXCEDENTE, impetrado por GILMARISA DEZIAN 
DE PELLEGRIN, matrícula n. 53459022, aposentada no cargo de Professor, em conformidade com os fundamentos 
contidos na Manifestação n. 1.587/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE JULHO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/005481/2023, INDEFERE o pedido de REVISÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por VANJA REGINA CHAUKE 
ALVES SANCHES, matrículas n. 41620022 e n. 41620024, aposentada nos cargos de Professor/Professor, em 
conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 1.810/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE JULHO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/004627/2023, INDEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por IRACI APARECIDA 
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ROCHA GUEDES, matrícula n. 6282023, aposentada no cargo de Professor, em conformidade com os fundamentos 
contidos na Manifestação n. 1.898/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE JULHO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

PORTARIA “P” AGESUL n. 245, DE 13 DE JULHO DE 2023.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a equipe responsável pela realização dos 
trabalhos referentes à modalidade licitatória denominada Pregão, referente as Leis Federais nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, e nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a contar da data da publicação, com vigência até 
29 de dezembro de 2023.

Matrícula Nome Função
128792021 Joney Guimarães Vicente Ferreira Pregoeiro
98202021 Assis Trindade da Cunha Junior Apoio
352346021 Jhonny Cristaldo de Oliveira Apoio
24186023 Laiz Mirelle Viana Escobar Vidal Suplente

CAMPO GRANDE-MS, 12 de julho de 2023.

Mauro Azambuja Rondon Flores
Diretor Presidente da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

PORTARIA “P” AGESUL n. 246, DE 13 DE JULHO DE 2023.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a equipe responsável pela fase externa da 
licitação, com base na Lei n. º 14.133/2021, por período indeterminado, a contar da data da publicação, 
conforme determina o art. 3°, § 4°, inciso II, “b”, do Decreto Estadual n. 15.937, de 26 de maio de 2022.

   Matrícula Nome Função
128792021 Joney Guimarães Vicente Ferreira Agente de contratação da fase 

externa
98202021 Assis Trindade da Cunha Junior Apoio
352346021 Jhonny Cristaldo de Oliveira Apoio
24186023 Laiz Mirelle Viana Escobar Vidal Suplente 

CAMPO GRANDE-MS, 12 de julho de 2023.

Mauro Azambuja Rondon Flores
Diretor Presidente da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

PORTARIA “P” AGESUL n. 247, DE 13 DE JULHO DE 2023.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a equipe responsável pela fase externa da 
licitação, com base na Lei n. º 14.133/2021, por período indeterminado, a contar da data da publicação, 
conforme determina o art. 3°, § 4°, inciso II, “b”, do Decreto Estadual n. 15.937, de 26 de maio de 2022.

Matrícula Nome Função
87415028 Ana Gonçalves Lima do Prado Agente de contratação da fase externa
502082022 Karoliny Lopes Ferreira Lima Santos Apoio


